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PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE
ARTIFÍCIO E SERVIÇO DE SHOWS PIROTÉCNICOS, NA CIDADE DE SOBRAL (SEDE
E DISTRITOS), PARA AMPARO AOS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS
SECRETARIAS/ENTIDADES VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAI
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO A CRITÉRIO
DA ADMINISTRAÇÃO.
ORGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DA OUVIDORIA, CONTROLADORA E GESTÃO
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SECOG
EMPRESA: ARTE E FOGOS MS PROMOÇÕES EIRELI - ME
SPU n°. P007588/2017
ASSUNTO: ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO RETIFICADA

DAS RAZÕES DA RETIFICAÇÃO

Observou-se no momento da inclusão da licitação, no sistema financeiro, que os

valores unitários dos lotes 1 e 2 estavam diferentes, contudo trata-se de cota principal e cota

reservada e segundo a legislação o mesmo licitante vencendo os 2 (dois) lotes, deve-se manter o
menor preço para ambos os lotes, conforme preconiza item 9.2.2. do edital PP 068/2017 -

SECOG.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idónea cuja
natureza seja compatível com o objeto licitado.
9.2. O lote 02 é reservado às microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48, I da lei
complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014,
art. 52 da Lei municipal Xo 1467/2015 e art. 39 do Decreto Municipal 1886/2017.
9.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem preço do primeiro colocado.
9.2.2, Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação
das cotas deverá ocorrer pelo menor prego.

Grifos e destaques nossos

Assim sendo, usando o “princípio da autotela”, conforme sumula 473 do STF.
Tendo o pregoeiro a prerrogativa de rever seus atos, venho retificar a adjudicação e homologação
do referente processo licitatório.

Sobral (CE), 15 de dezembro de 2017.
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Central de Liçitaíçõès da Prefeitura delídferal
Rodòlpho Araújo de Morais

Pregoeiro do Município de Sobral


